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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
Ofício n' 1.355 1202 1 -GP/PMC Cáceres - MT,28 de set

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n" I 7.083/202 I de 27108/202 I

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 98512021-SL/CMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n" 66512021, de autoria da ilustre vereadora

Mazéh Silva - PT, que indica ao Executivo Municipal o estudo de impacto financeiro, com o

fim de possibilitar o pagamento de auxílio emergencial aos catadores e catadoras do

Município.

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de Assistência

Social, informamos a Vossa Excelência, que LEI N'2.921, DE 03 DE MARÇO DE 2021, que

Disciplina a concessão de Benefícios Eventuais, no âmbito da Política Municipal de

Assistência Social e dá outras providências:

Art. 6o O Beneficio Eventual poderá ser concedido, aos munícipes

residentes no território de Cáceres, em forma de bens ou prestacão de

serviços (grifo nosso), buscando garantir as seguranças sociais de

acolhida, convívio e sobrevivência aos indivíduos e às farnílias coln

impossibilidade temporária de arcaro por conta própria, coln o

enfrentarnento de sitr"rações de vulnerabilidade decorrentes ou agravadas

por contingências que caLlsaln

danos, perdas e riscos, desprotegendo e fragilizando a manutenção e o
convívio entre as pessoas.

benefício pela Secretaria Municipal de Assistência Social, na rnodalidade de pecúnia. Sendo

assim, impossibilitando essa Secretaria de atender ao requerido pela nobre vereadora.
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Atenciosamente.
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Prq3tra de Cáceres
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